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Requer informações sobre a adesão 
de Paraguaçu Paulista às soluções 
tecnológicas e plataformas de gestão 
digital disponibilizadas gratuitamente 
pelo Governo do Estado de São 
Paulo durante o 68º Congresso 
Estadual de Municípios. 
 

Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP) 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 
vigentes, REQUER ao excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 

Sasada, informações sobre a adesão de Paraguaçu Paulista às soluções 
tecnológicas e plataformas de gestão digital disponibilizadas gratuitamente pelo 
Governo do Estado de São Paulo durante o 68º Congresso Estadual de Municípios, 
para as respostas das questões: 

 
1. O Município de Paraguaçu Paulista já formalizou a adesão às ferramentas gratuitas 
disponibilizadas pela Secretaria de Gestão e Governo Digital (SGGD) e pela Prodesp, 
especificamente a Plataforma Cidades SP.GOV.BR, o SEI Cidades e o Licencia SP, entre outros? Se 
sim, apresentar documentação comprobatória. Em caso negativo, justificar. 

2. Em caso positivo, qual é o cronograma para o treinamento dos servidores e a efetiva 
implementação desses sistemas na rotina administrativa da prefeitura? Caso negativo, quais são os 
impedimentos técnicos ou administrativos que justificam a não adesão a ferramentas sem custos para 
o erário? 

3. De que forma o Executivo pretende integrar o programa Cidades Inteligentes aos eixos de 
Mobilidade e Governança do município, aproveitando a infraestrutura digital oferecida pelo Estado 
para modernizar o atendimento ao cidadão em serviços de zeladoria e iluminação pública? Detalhar. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A modernização da máquina pública não é mais uma opção, mas uma 
necessidade imperativa para garantir transparência, agilidade e economia aos cofres 
municipais. Durante o 68º Congresso Estadual de Municípios, realizado no mês de 
abril de 2026, o Governo de São Paulo colocou à disposição das prefeituras um 
robusto pacote de soluções tecnológicas sem custos de licenciamento, desenhadas 
justamente para suprir carências técnicas de municípios que possuem limitações de 
equipe e orçamento. Ferramentas como o SEI Cidades e a Plataforma SP.GOV.BR 
são essenciais para eliminar o uso arcaico do papel, desburocratizar processos e 
permitir que o cidadão acompanhe, em tempo real, as demandas de zeladoria e 
manutenção urbana pelo celular. 
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A adesão a esses sistemas representa um salto qualitativo na governança 
de Paraguaçu Paulista. Ao adotar o Licencia SP, por exemplo, a prefeitura agiliza o 
licenciamento ambiental, atraindo investimentos e facilitando a vida do 
empreendedor local. Não há justificativa plausível para que a administração 
municipal ignore ferramentas gratuitas e já testadas pela Prodesp, que visam 
justamente aumentar a eficiência administrativa. A omissão na adoção dessas 
tecnologias significa manter a cidade estagnada em modelos de gestão do século 
passado, desperdiçando tempo e recursos públicos em processos lentos e pouco 
transparentes. 

Portanto, este requerimento busca assegurar que Paraguaçu Paulista esteja 
alinhada com a vanguarda tecnológica do Estado. É fundamental saber se o prefeito, 
após participar do congresso, registrado em fotos públicas, e tomar conhecimento 
dessas facilidades, tomou as providências para inserir nosso município no mapa das 
"Cidades Inteligentes".  

O contribuinte espera uma gestão que utilize a tecnologia para encurtar 
distâncias entre o poder público e a comunidade, garantindo que cada requerimento, 
licença ou pedido de manutenção seja tratado com a celeridade e a transparência 
que a era digital exige. 

 
Palácio Legislativo Água Grande, 29 de abril de 2026. 

 
 

 
DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO 

                                                       Vereador 
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